
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO Nº 1013/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Obras, promova a interligação da Avenida José Marão Filho até o 7º Distrito 
Industrial, no Distrito de Simonsen. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de novembro de 2021. 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a Avenida José Marão Filho, que margeia a Rodovia Euclides da Cunha, se finda 
no pontilhão Jornalista Nelson Camargo, porém, o anseio da população é de que ela seja interligada até 
o Distrito de Simonsen, tornando-a como opção para os trabalhadores das indústrias que estão 
instaladas nesse trecho.  

É válido ressaltar que, com a interligação ao 7º Distrito Industrial, facilitará o fluxo de insumos e 
matérias primas até as indústrias ali instaladas, e também, atrairá novas empresas para o local.  

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos que 
possibilitem a interligação da referida marginal, já que este foi um pedido direcionado por diversos 
munícipes a este Vereador. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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